
PreTeitura Municipal da Vitória de Santo Antão- PE 
GABINETE DO PREFEITO 

Ç_EIN° 2.150 

Dispe sobre ieenço de 

Tributo Municipol. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA VITÓRiA DE SANTO ANTRO. 

Faço saber que o Cmera Muncipal do Vereadores decr 

tou e eu sanciono e seguinte Lei: 

Art1 1 	Fica e Firma ELIZABETH FRRER & CIA1LTDA.ME, 

estabelecido à rua Eurico Valois 135, inscrlço no CGCMF sob o n 9  

09555.681/000I29, isente doe impostos Municipais que :680 	iSS , 

3 	IPT1J e Alverá, de Licença pelo prazo de 5 anosa 

Art 2 	Esta Lo i cntra4 em v 1 gor a pert 1 r de sua 

publiço, revogados os disposi c. 	 çes em conti4rio 

Vitri•o do Santo Anto, 04 de dezembro de 1986. 
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